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O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
INDICA ao Prefeito Municipal de Gurupi, Sr. LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, criação do
conselho municipal da juventude, como medida de atendimento essencial da comunidade.

Diante dos novos marcos legais e da nova estrutura nacional de juventude, e das
necessidades encontradas na cidade, deve ser criado e estruturado o Conselho Municipai
da Juventude com uma política publica voltada para esse segmento da sociedade. O
principal objetivo é consolidar uma estrutura e criar uma ligação entre os jovens,
Prefeitura Municipal de Gurupi e com a Câmara Legislativa instituindo ações estratégicas
voltadas para o público de 15 a 29 anos para acompanhar, propor e fiscalizar as ações
pertinentes à temática juventude do Poder Executivo e Legislativo do Município.
Representantes da entidade desenvolverão programas e projetos específicos à juventude
ligados aos setores da educação, trabalho e renda, direitos humanos, qualidade de vida e
cultura. C conselho será composto por 9 (nove) representantes indicados pelo Poder
Legislativo. O conselho terá como objetivo promover o bem estar do jovem no âmbito
da cultura, da educação, do esporte e !azer: dentre outros.

Diante do exposto, se faz necessário o atendimento da matéria com a celeridade que o
caso requer, por se tratar de assunto de grande anseio social.
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